
 
 

Gabinete do(a) Vereador(a) Urbano Dávila.
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES (ES).
 
 
 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES
 
 
 

URBANO EMILIO SANTOS DAVILA, verador com assento nesta Casa de Leis, vem mui
respeitosamente, REQUERER a vossa excelência, que autorizado a confecção de MOÇÃO
DE CONGRATULAÇÕES a OFICINA AUTO PEÇAS LINHARES, por seus 50 anos de
existência no municipio de Linhares. Em 1970, Carlos Batista fundou a Auto Peças Linhares,
certamente uma das mais antigas e tradicionais ainda em atividade no município,
especializada em mecânica em geral, funilaria e pintura e comércio de peças para
automóveis. Como todo administrador, começou pequeno atendendo seus clientes em um
pequeno ponto alugado na Avenida João Felipe Calmon, á época, a principal da cidade.
 
Dois anos se passaram e em 1972, com o negócio prosperando, Carlos Batista adquiriu o
imóvel próprio e construiu a sede própria onde é instalada até hoje no mesmo endereço,
Avenida João Felipe Calmon, próximo á cabeceira da ponte sobre o Rio Doce, na entrada da
cidade.
 
Em 1974 Carlinhos e Dulcinéia se casaram e seguiram juntos trabalhando na AUTO PEÇAS
LINHARES, onde até a presente data geram emprego e renda a várias famílias.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Pela grandiosa contribuição em mais de 05 décadas de existência e por muito contribuir no
desenvolvimento do Municipio, este vereador requer e espera a aprovação pelos nobres
pares, aqui externamos nossos agradecimentos pela brilhante atuação pelos serviços
prestados, o que por si só justifica essa merecida MOÇÃO. 
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 28 de fevereiro de 2024.
 
 
 

Urbano Dávila. 
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